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Projeto de Lei
 
Dá denominação de "Rodovia Prefeito Gentil Daun" a

Rodovia SP 331, a qual liga a Rodovia SP 264-Gália

e Rodovia SP 349-Garça a BR-153-Lupércio.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º- Passa a denominar-se “Rodovia Prefeito Gentil Daun” a Rodovia SP 331, a qual liga a Rodovia
SP 264-Gália e Rodovia SP 349-Garça a BR-153-Lupércio.
 
Artigo 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

          GENTIL DAUN, filho de Ernesto Daun e Josephina Kemp Daun, nasceu no dia 14/04/1944 e
faleceu no dia 15/06/2013, na cidade de Lupércio/SP; deixou sua esposa Clélia Maria Figueira Daun, com
quem teve dois filhos: Ronan Figueira Daun e João Ernesto Figueira Daun.
 
          Gentil Daun estudou da 1ª a 4ª série na Escola Antonio Daun em Lupércio, fez a 5ª série no Colégio
São Bento em Marilia, e da 6ª a 8ª series estudou no Colégio Salesiano em Lins. Posteriormente Gentil
ingressou no Curso de Química em São Paulo; Escola Normal (hoje magistério) em Marilia e por último se
formou em Pedagogia na UNIMAR no município de Marilia.
 
          Nos anos de 1977 a 1981, Gentil Daun foi prefeito do município de Lupércio. Nos períodos de 1970
a 1972, 1983 a 1988 e 1993 a 1996; foi vereador. Se tornou Presidente da Câmara Municipal no períodos
de 16/02/1970 a 30/12/1971. Foi Diretor financeiro da Secretaria do Trabalho do Governo do Estado de
São Paulo no exercício de 1982. Assumiu a presidência da Associação de Municípios do Centro Oeste
Paulista  nos  anos  de  1981  e  1982.  Recebeu  uma  medalha  de  Comendador  Ministro  da  União
Municipalista Nacional  e uma medalha do Mérito Municipalista da Sociedade Brasileira de Estudos
Municipalistas. Recebeu também o título de Cidadão Benemérito da Câmara Municipal de Lupércio. Por
diversas  vezes  foi  Presidente  do  LEC  -  Lupércio  Esporte  Clube.  Foi  o  fundador  da  Associação
Comunitária de Lupércio-ACL. E por fim, foi Foi Diretor e Professor da Escola Estadual Izidoro Daun em
Lupércio.
 
          Gentil Daun foi uma pessoa de rara inteligência, politico, educador e desportista; deixou muitas
saudades a todos aqueles que o conheceram.
 
          Foi  importante  nome  para  a  sociedade  e  política  brasileira,  sendo  merecedor  da  presente
homenagem.
 
          Referida propositura foi apresentada na Legislatura anterior pelo então Deputado Estadual Rodrigo
Gambale, através do Projeto de Lei nº 388/2021, o qual é apresentado nesta oportunidade por este
parlamentar, para que seja apreciada por esta Casa Legislativa.
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